
529 de julho de 2024Segunda-feira

TRABALHO

Canoas promove 
feirão de empregos 
nesta segunda-feira

A prefeitura de Canoas, por meio 
da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico, Turismo e 
Inovação, realiza nesta segunda-feira 
(29) mais uma edição do Feirão de 
Emprego, das 9h às 16h, na sede da 
secretaria (rua Dr. Barcelos, 969). A 
ação disponibilizará vagas em diferen-
tes setores do Fort Atacadista.

As oportunidades são para auxi-
liar de padaria, auxiliar de açougue, 
auxiliar de perecíveis (congelados e 
laticínios), repositor, cozinheira (o), 
auxiliar de prevenção, auxiliar de 
carga e descarga, auxiliar de restau-
rante, operador de caixa e auxiliar de 
self-checkout. As vagas são para todos 
os perfis, inclusive para pessoas com 
deficiência, pessoas com mais de 50 
anos e jovem aprendiz.

Os interessados devem se dirigir 
aos locais portando documento com 
foto. Se não for possível, um formu-
lário será disponibilizado no evento. 
Os atendimentos serão por ordem de 
chegada, com distribuição de fichas, 
se necessário.

INFRAESTRUTURA

Prefeitura apresenta 
plano de obras para 
região de Esteio

Em reunião realizada na quadra da 
Escola Municipal de Educação Básica 
Trindade, o prefeito de Esteio, Leo-
nardo Pascoal apresentou o projeto de 
urbanização da região Orçadas em R$ 
4,05 milhões, as intervenções, quando 
concluídas, vão dar novo aspecto para 
as ruas, becos e vielas da mais antiga 
comunidade de Esteio. 

Pascoal informou que será subs-
tituída toda a rede unitária, sistema 
que faz tanto a drenagem da água 
das chuvas quanto coleta o esgoto 
das residências. Ele explicou que a 
implantação da rede mista na comuni-
dade se deve em razão da largura das 
vias, que não permite a construção de 
duas redes distintas, como em outros 
bairros. 

O sistema será coletado às redes 
das ruas Maurício Cardoso e Celina 
Kroeff. Ao todo, serão mais de 2,4 
mil metros de tubos que serão ins-
talados. Paralelamente, a Corsan vai 
aproveitar as intervenções para fazer 
melhorias na rede de abastecimento 
de água na comunidade.

Além das obras de drenagem, será 
feita a pavimentação ou repavimenta-
ção de todas as vias da comunidade 
com blocos de concreto intertravados. 
As ruas onde existe fluxo de veículo 
receberá peças com 10 centímetros e 
espessura. Nas demais, serão insta-
ladas peças de 6 centímetros. Serão 
mais de 8,8 mil metros quadrados 
de novos pavimentos. As calçadas 
também serão refeitas.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2024 –OBJETO: Registro de preços para a aquisição de materiais de
construção para as ações da Secretaria Municipal de Habitação. O certame em epígrafe foi publicado
nos jornais em 16/07/2024.

Ijuí/RS, 25 de julho de 2024.

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

Inexigibilidade de Licitação 057/2024
O Prefeito Municipal de Guaíba-RS, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO para Contratação de palestrante para evento sobre Diversidade Sexual e de Gênero, no
qual serão abordados conceitos fundamentais de diversidade sexual e de gênero, dados
epidemiológicos relevantes, direitos da população LGBTI+ e sensibilização das equipes de saúde,
nos dias 06/08/2024 a 08/08/2024 nos seguintes locais: Ministério Público de Guaíba e Agência de
Desenvolvimento do Município, conforme processo administrativo nº. 057/2024 e contrato nº. 365/2024,
sendo a contratada – SOMOS – COMUNICAÇÃO, SAUDE E SEXUALIDADE – Valor total do serviço: R$
8.000,00 (oito mil reais). - MARCELO SOARES REINALDO - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2024 - Abertura: 12/08/2024, às 9h. Objeto: Fornecimento de
materiais médico-hospitalares, com concessão de equipamento(s) em comodato (incubadoras).
O(s) documento(s) está(ão) disponível(is) no site https://caxias.rs.gov.br/servicos/recursos-humanos/
central-de-licitacoes-cenlic, e, quando eletrônicos, também, no site www.gov.br/compras UASG:
988599. Informações: (54) 3218-6087. Caxias do Sul, 26 de julho de 2024. Ronaldo Boniatti
Secretário de Recursos Humanos e Logística

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS

AVISODE LICITAÇÃOEdital de Pregão Eletrônico nº. 062/2024 - Processo
nº. 269/2024 AQUISIÇÃO DE TELHAS. Data e hora limite recebimento das
propostas: 09.08.2024 às 13h45min. Data e hora da abertura das propostas:
09.08.2024 às 13h46min. Data e hora da disputa: 09.08.2024 às 14h. Local:
www.pregaobanrisul.com.br

Edital de Pregão Eletrônico nº. 060/2024 - Processo nº. 261/2024
AQUISIÇÃO DE CBUQ USINADO A QUENTE FAIXA B, DAER/RS. Data e
hora limite recebimento das propostas: 09.08.2024 às 08h45min. Data e hora
da abertura das propostas: 09.08.2024 às 08h46min. Data e hora da disputa:
09.08.2024 às 9h. Local: www.pregaobanrisul.com.br

Editais disponíveis nas páginas: www.pregaobanrisul.com.br e www.
saomarcos.rs.gov.br; Maiores informações poderão ser obtidas no setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de SãoMarcos - RS pelo telefone (54) 3291-
9900, ou pelo site supramencionado. Evandro Carlos Kuwer - PrefeitoMunicipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 148/2024 – MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E CONTROLADOS.
Data de abertura: 09h do dia 16/08/2024. REGÊNCIA: Lei n° 14.133/2021. Cópia do edital e
credenciamento das empresas: poderão ser obtidas através do site www.bllcompras.org.br ,
www.torres.rs.gov.br ou pelo e-mail gerlicitacao@torres.rs.gov.br.

CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRES

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 149/2024 – MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E CONTROLADOS.
Data de abertura: 10h do dia 16/08/2024. REGÊNCIA: Lei n° 14.133/2021. Cópia do edital e
credenciamento das empresas: poderão ser obtidas através do site www.bllcompras.org.br,
www.torres.rs.gov.br ou pelo e-mail gerlicitacao@torres.rs.gov.br.

CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRES

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 103/2024 – MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CARRINHOS COLETORES DE LIXO. Data de abertura: 14h do dia
15/08/2024. REGÊNCIA: Lei n° 14.133/2021. Cópia do edital e credenciamento das empresas:
poderão ser obtidas através do site www.bllcompras.org.br , www.torres.rs.gov.br ou pelo
e-mail gerlicitacao@torres.rs.gov.br.

CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRES

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

AVISO nº 002/2024
A Secretaria de Indústria, Comércio e Tecnologia, faz saber aos
interessados que abrirá as inscrições para parque de diversões e
brinquedos infláveis do eventoAcampamento Farroupilha 2024. Para
mais informações e a retirada do regulamento, no e-mail eventos@
sapiranga.rs.gov.br ou presencialmente na Secretaria Municipal de
Indústria, Comércio e Tecnologia na PrefeituraMunicipal de Sapiranga/
RS, Av. 20 de Setembro, 4733 – São Jacó ou pelo whatsapp 51-
99710- 7291.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024

APREFEITAMUNICIPAL DE SAPIRANGA-RS, Sra. Carina Patricia Nath Corrêa, no uso
de suas atribuições legais, comunica aos interessados que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 051/2024, cujo objeto é a aquisição de
uma ambulância, conforme emenda parlamentar, proposta nº 11295120000123012 e
contrapartida municipal, para atender a Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento
das propostas será até o dia 20 deAgosto de 2024, as 12:00 horas, com início da disputa
programado para as 13:00 horas do mesmo dia, e será realizado por meio de utilização
de recursos de tecnologia de Informática – INTERNET, a ser processada através do site
www.compras.rs.gov.br (Pregão Online Banrisul). Os interessados poderão obter cópia
do edital no site www.compras.rs.gov.br (Pregão Online Banrisul) ou sapiranga.atende.
net. Informações poderão ser obtidas pelo fone (51) 3599-9500.

Sapiranga, 26 de Julho de 2024.

Carina Patricia Nath Corrêa
Prefeita Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA
A V I S O D E R E T I F I C A Ç Ã O DE E D I T A L

Carina Patrícia Nath Corrêa, Prefeita Municipal de Sapiranga, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01/04/2021, Lei
Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, Lei
Complementar nº 155/2016 e Decreto Municipal nº. 8563/2023, de 29/12/2023, torna
público a conhecimento de todos os interessados que foi RETIFICADO, em decorrência
da manifestação de terceiro interessado em participar do certame, e da solicitação
remetida pela Secretaria Municipal de Saúde, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
043/2024, ProcessoAdministrativo Licitatório nº. 162/2024, pontualmente no que tange à
descrição do item 13, que compõe o Lote do Item 1 – Objeto. Ficam mantidas as demais
disposições contidas no edital. Face à alteração, fica estipulada a data de 13 de Agosto
de 2024 para o processamento do certame, com apresentação das propostas através
do site www.compras.rs.gov.br (Pregão Online Banrisul), até as 12:00 horas, e início da
disputa a partir das 13:00 horas. Os interessados poderão acessar a referida retificação
através do site www.compras.rs.gov.br (Pregão Online Banrisul) ou sapiranga.atende.net.
Informações poderão ser obtidas pelo fone (51) 3599-9500.

Sapiranga, 25 de Julho de 2024.
Carina Patrícia Nath Corrêa

Prefeita Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

Ato de Autorização de Inexigibilidade de Licitação nº. 045/2024.

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no presente
processo e ratifico a Inexigibilidade de Licitação n° 045/2024, para a contratação da
empresa R S Keller & Cia Ltda, inscrita no CNPJ n. 06.998.502/0001-30, com sede em
Porto Alegre/RS, para a aquisição de exemplares do livro “Gibizão Daiane dos Santos”,
dos autores Daiane dos Santos e R. S. Keller (Requisição ao Compras n. 1780/2024
– 3.000 un – R$ 19,90 unitário); para uso em sala de aula com alunos das escolas da
Rede Municipal de Ensino, por meio de editora exclusiva, conforme ETP, TR, justificativa,
orçamento e documentação. Pelo valor total global R$ 59.700,00 (Cinquenta e nove mil
e setecentos reais), com base no Parecer Jurídico nº. 642/2024, em conformidade com
o disposto no artigo 74, caput, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021. Fica dispensada a
formalização do contrato, sendo substituído por Nota de Empenho, conforme disposto
no artigo 95, caput, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021.

Sapiranga, 24 de Julho de 2024.

Carina Patrícia Nath Corrêa
Prefeita Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

Ato de Autorização de Inexigibilidade de Licitação nº. 044/2024.

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no
presente processo e ratifico a Inexigibilidade de Licitação n° 044/2024, para a contratação
da empresa Luiza Barbosa Produções Artísticas e Locações de Equipamentos para
Shows Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 33.451.906/0001-81, com sede em Sapiranga/
RS, na condição de produtora exclusiva para apresentação artística da cantora “Luiza
Barbosa”, na data de 07/09/2024, das 17:00 horas às 18:30 horas, no evento denominado
“Acampamento Farroupilha 2024”, que ocorrerá entre os dias 07 a 22 de Setembro de
2024, no Parque Municipal do Imigrante, Conforme Decreto Municipal n. 8901/2024,
alterado pelo Decreto Municipal 8922/2024, conforme ETP, TR, justificativa, orçamento e
documentação, próprios. Pelo valor total global R$ 12.000,00 (Doze mil reais), com base
no Parecer Jurídico nº. 638/2024, em conformidade com o disposto no artigo 74, caput,
inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021.

Sapiranga, 24 de Julho de 2024.

Carina Patrícia Nath Corrêa
Prefeita Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

Ato de Autorização de Inexigibilidade de Licitação nº. 043/2024.

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no presente
processo e ratifico a Inexigibilidade de Licitação n° 043/2024, para a contratação da
empresa MEIAdriano Vidal , inscrita no CNPJ sob o n. 43.274.416/0001-00, com sede em
Sapiranga/RS, na condição de produtora exclusiva para apresentação artística do cantor
“Adriano Vidal Voz e Violão”, na data de 08/09/2024, das 12:00 horas às 14:00 horas, no
evento denominado “Acampamento Farroupilha 2024”, que ocorrerá entre os dias 07 a 22
de Setembro de 2024, no Parque Municipal do Imigrante, Conforme Decreto Municipal n.
8901/2024, alterado pelo Decreto Municipal 8922/2024, conforme ETP, TR, justificativa,
orçamento e documentação, próprios. Pelo valor total global R$ 750,00 (Setecentos e
cinquenta reais), com base no Parecer Jurídico nº. 637/2024, em conformidade com o
disposto no artigo 74, caput, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021.

Sapiranga, 24 de Julho de 2024.

Carina Patrícia Nath Corrêa
Prefeita Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

Ato de Autorização de Inexigibilidade de Licitação nº. 042/2024.

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no
presente processo e ratifico a Inexigibilidade de Licitação n° 042/2024, para a contratação
da empresa MEIAdriano Vidal , inscrita no CNPJ sob o n. 43.274.416/0001-00, com sede
em Sapiranga/RS, na condição de produtora exclusiva para apresentação artística do
cantor “Adriano Vidal e Banda”, na data de 14/09/2024, das 22:00 horas às 02:00 horas,
no evento denominado “Acampamento Farroupilha 2024”, que ocorrerá entre os dias 07 a
22 de Setembro de 2024, no Parque Municipal do Imigrante, Conforme Decreto Municipal
n. 8901/2024, alterado pelo Decreto Municipal 8922/2024, conforme ETP, TR, justificativa,
orçamento e documentação, próprios. Pelo valor total global R$ 6.000,00 (Seis mil reais),
com base no Parecer Jurídico nº. 636/2024, em conformidade com o disposto no artigo
74, caput, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021.

Sapiranga, 24 de Julho de 2024.

Carina Patrícia Nath Corrêa
Prefeita Municipal


